
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

EDITAL DE LICITAÇÃO 002/2026 

Pregão Eletrônico nº 002/2026 

📅 Data de Abertura: 18 de fevereiro de 2026 

⏰ Horário: 09h00min (horário de Brasília) 

🌐 Local: https://licitanet.com.br/ 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

O presente certame rege-se pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

pelos Decretos Municipais nº 02, 03, 04, 05, 06 e 07, de 12 de janeiro de 2024, 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas 

disposições constantes neste Edital e em seus anexos, além das demais normas 

legais e regulamentares aplicáveis ao objeto, ainda que não expressamente 

mencionadas. 

OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de 

construção, materiais hidráulicos e correlatos, destinados ao atendimento das 

necessidades operacionais das diversas Secretarias do Município de 

Maracaçumé/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 

VALOR ESTIMADO 💰 SIGILOSO 

 

Modo e Tempo de Disputa 

O certame será realizado na forma do inciso I do art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se o modo de disputa 

aberto, com apresentação de lances públicos e sucessivos. 

A etapa de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada por 02 (dois) minutos 

sempre que houver lances ofertados nos últimos dois minutos, encerrando-se automaticamente caso não haja novos lances. 

 

SRP?  

☒ Sim  ☐ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☒ Não ☐ Sim   

Reserva de quota ME/EPP?  

☒ Sim  ☐ Não 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não 

 

Regime de Execução 

Empreitada por Preço Unitário 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Forma de Adjudicação 

Por Item 

 

Pedidos de esclarecimentos 

📅 Até 13 de fevereiro de 2026 

📧 E-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

Impugnações  

📅 Até 13 de fevereiro de 2026 

📧 E-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

 

Disponibilização do Edital 

O edital estará disponível gratuitamente: 

• No Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

• No site do Município: www.maracacume.ma.br 

• No Portal Licitanet: https://licitanet.com.br 

• Presencialmente na sede da Prefeitura Municipal de Maracaçumé/MA, situada na Avenida Dayse de Sousa, s/nº, 

Centro, mediante apresentação de mídia digital. 

A licitação será realizada em sessão pública eletrônica, por meio do sistema Licitanet, conduzida pelo Pregoeiro designado, 

conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

https://licitanet.com.br/
http://www.maracacume.ma.br/
https://licitanet.com.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026) 

Torna-se público que o município de Maracaçumé através do Secretaria Municipal de Administração, com 

sede na Avenida Dayse de Sousa, s/n°, Centro, Maracaçumé - MA torna público aos interessados, que a 

Comissão Permanente de Licitação, sediada Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 007, de 12 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de construção, 

materiais hidráulicos e correlatos, todos novos e de primeira qualidade, destinados ao atendimento 

das necessidades operacionais das diversas Secretarias do Município de Maracaçumé/MA, 

conforme especificações técnicas, quantidades estimadas, condições de fornecimento e demais 

exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 

Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br) e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da 

manutenção dos preços registrados, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

justificativa formal da Administração. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br). 

3.1.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

3.1.1.1 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 

cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na 

plataforma, através do site: https://www.licitanet.com.br/; 

3.1.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

3.1.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do município de Maracaçumé, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

3.1.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.1.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.1.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, com sanção 

administrativa vigente que a impeça de licitar e contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

3.2.2 Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação; 

3.2.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, quando comprovadamente 

caracterizada a possibilidade de prejuízo à competitividade ou à isonomia do certame, 

nos termos da legislação vigente; 

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.5 Pessoas físicas ou jurídicas suspensas de licitar e contratar com a Administração 

Pública, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.; 

3.2.6 Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, na forma do art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

3.2.7 Pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras que não possuam representação legal no 

Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente.; 

3.2.8 O impedimento de que trata o item 3.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante; 

3.2.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio1; 

 
1 Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 

no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão 
em tela. 
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3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 

sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei federal nº 14.133/212. 

A obtenção benefício a que se refere o item acima fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. O licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos documentos 

de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de sua proposta 

comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com os preços, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 
2 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 

limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 

§§ 1º e 2º deste artigo. 
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4.2.1 Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para 

que seja comprovada a sua veracidade. Caso haja dúvidas durante a sessão quanto aos 

documentos inseridos, serão utilizadas as diligências necessárias para sanar possíveis 

dúvidas de sua autenticidade. 

4.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação, dos seguintes campos: Valor unitário e total do item; Descrição detalhada do 

objeto, contendo as informações de prazo de entrega dos produtos licitados, obrigando-se o 

proponente, nesse caso, a entregar os produtos de acordo com as exigências do Edital; 

4.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.3.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 4.6 A falsidade da declaração de que tratam os 

itens 4.4 e 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;  

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

5.1.5 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto no Anexo I do Termo de 

Referência. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.5 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os 

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e 

lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
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5.6 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos 

pelo disposto no item 5.5, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8 Caso o regime tributário da empresa implique variação de alíquotas, os preços ofertados deverão 

refletir a carga tributária efetivamente aplicável ao fornecimento, observada a legislação vigente. 

5.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.10.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.3 O descumprimento, pelo contratado, das regras e condições estabelecidas neste Edital, 

no Termo de Referência e no contrato poderá ensejar a aplicação das sanções 

administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da apuração 

de responsabilidade pelos órgãos de controle competentes, observado o devido 

processo legal. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,25% (zero vírgula 

vinte e cinco por cento) do valor unitário do item. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

menor valor registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do município de Maracaçumé, do 

estado do Maranhão; 

6.19.2.2 empresas brasileiras; 

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA   

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 

contratação, conforme previsto neste Edital, no Termo de Referência e nos arts. 59, 60 e 64 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao valor 

estimado para contratação, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita.  

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

7.5.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.  

7.5.3 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

7.5.4 A exigência de apresentação de amostras somente ocorrerá quando expressamente 

prevista no Termo de Referência, observados os critérios, prazos e condições nele 

estabelecidos 

7.5.5 No caso de não haver entrega da amostra, quando exigida, ou ocorrer atraso 

injustificado, a proposta será recusada. 

7.5.5.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema.  

7.5.5.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  

7.5.5.2.1 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da 

conformidade do bem ofertado, confrontado com as exigências técnicas 

expressas por parâmetros e padrão de desempenho constante no 

descritivo do Termo de Referência (Anexo I) e às informações técnicas 

prestadas pelo arrematante.  

7.5.5.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

7.5.5.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

7.5.5.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  

7.5.5.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 90 (noventa) dias, após o qual poderão 

ser descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

7.5.5.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

7.8 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta ao licitante que apresentou o menor preço, com 

o fim de negociar a obtenção de proposta mais vantajosa. 
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7.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1.1 8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, especialmente quanto à inexistência de impedimentos para licitar e contratar 

com a Administração, nos termos do art. 14 da Lei federal nº 14.133/2021, da legislação 

correlata e do item 3.2.8 deste Edital, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.2 SICAF;   

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente 

quanto à inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a Administração, nos termos do 

art. 14 da Lei federal nº 14.133/2021, da legislação correlata e do item 3.2.8 deste Edital, mediante 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de tratamento 

favorecido destinado às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e dos itens 3.5.1 e 4.6 deste 

Edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no Decreto nº 04, de 12 de janeiro de 2024. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários no Estudo Técnico Preliminar ou no Termo de Referência, o licitante classificado em 

primeiro lugar poderá ser convocado para apresentar Planilha de Custos por ele elaborada, com 

os respectivos valores ajustados ao valor final da proposta. 

8.10  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 O na´slise da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

os quais dizem respeito à:   

a) Documentação relativa à habilitação jurídica;  

b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira;  

c) Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista;  

d) Documentação relativa à qualificação técnica.   

9.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 

seguintes cadastros:   

9.1.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);   
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9.1.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ);   

9.1.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).   

9.1.2 Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item4.4 e 4.5 

deste Edital.   

9.2 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 

protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos 

casos admitidos pela legislação. 

9.3 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado 

no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da licitação.   

9.4 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.   

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item 8.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.   

9.6 Da Habilitação Jurídica:   

9.6.1 Registro comercial, no caso de empresário individual;   

9.6.2 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso 

designados em ato separado;   

9.6.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício.   

9.6.3.1 A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 

Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 

cooperativa.   

9.6.4 A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de 

atas da Administração e averbação no registro competente.   

9.6.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

9.6.6 Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.   

9.6.7 As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada:   

9.6.7.1 Ato constitutivo;   

9.6.7.2 Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;   

9.6.7.3 Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;   
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9.6.7.4 Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 

Assembleias que os aprovaram;  

9.6.7.5 Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros 

da cooperativa;   

9.6.7.6 Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;   

9.6.7.7 Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto 

deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de 

ingresso de cada qual na cooperativa.   

9.7 Da Habilitação Econômico-financeira:   

9.7.1 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.   

9.7.2 A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 

indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.7.2.1 Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 

atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos:   

 

ILC ........................................................... maior ou igual a 1(um)  

ILG ...........................................................maior ou igual a 1(um)   

9.7.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 

(dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da 

Lei federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:   

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou;  
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e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitida via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

9.7.3.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 

legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente;   

9.7.3.2 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos limitar– se–ão ao último exercício.   

9.7.3.3 Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º 

do art. 15 da Lei federal nº 14.133/2021.   

9.7.4 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência 

civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante.   

9.8 Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:   

9.8.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);   

9.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação.   

9.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.8.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;   

9.8.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;   

9.8.6.1 Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos 

mobiliários quanto a de tributos imobiliários.   

9.8.7 Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS;   

9.8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis 

do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

9.8.9 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz, sob as penas da lei.   
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9.8.10 A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.8.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.   

9.8.10.2 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da 

Lei federal nº 14.133/2021.   

9.9 Da Qualificação Técnica:   

9.9.1 Atestado/certidão de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 

anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de 

quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. O(s) Atestado(s) 

deverá(ão): 

9.9.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

9.9.1.2 Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma 

de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes e 

sendo em papel timbrado; 

9.9.1.3 Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta 

Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita 

Federal do Brasil – RFB;  

9.9.1.4 Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) 

pelo responsável do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, 

cargo, CPF ou matrícula); 

9.9.1.5 Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente; 

9.9.1.6 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos 

uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da 

empresa emitente e da empresa proponente. 

9.9.1.7 Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do pregoeiro e 

da sua equipe de apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive 

para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei federal nº 14.133/2021, e 

337–F do Código Penal. 

9.9.1.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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9.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

9.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021.  

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificada ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 As atas de registro de preços serão assinadas por meio de assinatura digital e 

disponibilizadas no sistema de registro de preços. 

10.3.1 A assinatura da ata de registro de preços, será realizada através do Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil e Gov.br 

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, os descontos registrados e 

demais condições. 

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada e comprovada a 

vantagem, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 Na hipótese de a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com valor igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com desconto igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou quando houver o cancelamento do registro do 

fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do 

Decreto Municipal nº 007/2024. 

 
 

11.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com desconto igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o desconto mínimo estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de condição mais vantajosa para a 

Administração, desde que respeitado o preço máximo estimado e demonstrada a 

vantajosidade. 

11.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei federal nº 

14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 

minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 

bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será 

encaminhado pelo Pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.  

13.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 

objeto possuir mais de um lote. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou 

documento equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade 

contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste 

edital.  

14.2 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, 

implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de 

sanções administrativas.  

14.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.2, a 

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 

inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 

termos do instrumento convocatório.  

15. DO PAGAMENTO 

15.1 As condições do pagamento estão estabelecidas no Anexo I, Termo de Referência  

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 As sanções administrativas incidentes estão estabelecidas no Anexo I, Termo de Referência  

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

e-mails maracacumelicitacao@gmail.com e/ou licitacao@maracacume.ma.gov.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço na Sede do Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Maracaçumé, sediada a Avenida Dayse de Souza, s/n, centro, Maracaçumé – MA, 

CEP 65.289-000; 

17.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível 

no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei federal nº 14.133, 

de 2021.  

18.11 O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial, bem como em 

jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021).  

18.12 A íntegra do presente edital e seus anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 

impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão 

divulgados na Plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/, 

e no sítio internet do município de Maracaçumé, disponível no endereço eletrônico 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php. 

18.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.13.1 Anexo I - Termo de Referência; 

18.13.2 Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php
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18.13.3 Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

18.13.4 Anexo IV – Minuta Contratual. 

 

 

Maracaçumé - MA, 2 de   fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Arnaldo Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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Anexo I – Termo de Referência 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 A presente contratação tem por objeto a aquisição parcelada de materiais de construção, materiais hidráulicos e 

correlatos, destinados ao atendimento das necessidades operacionais das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal 

de Maracaçumé/MA, conforme especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 A relação completa dos itens, com suas respectivas descrições detalhadas, unidades de medida, especificações 

técnicas, quantidades estimadas, valores referenciais e demais informações necessárias para a adequada execução do 

objeto, encontra-se apresentada na Planilha Descritiva constante do ANEXO A, parte integrante e indissociável deste 

Termo de Referência. 

1.3 O fornecimento compreenderá exclusivamente materiais novos, de primeira qualidade, sem uso prévio, defeitos ou 

avarias, devendo atender às normas técnicas aplicáveis, como ABNT, INMETRO e demais regulamentos pertinentes, 

conforme detalhamento a ser apresentado no quadro de especificações. 

1.4 O objeto desta contratação classifica-se como bens comuns, nos termos dos arts. 6º, LVII, 40 e 41 da Lei nº 

14.133/2021, haja vista ser possível a definição objetiva de padrões de qualidade, desempenho e características usuais 

no mercado, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar. 

1.5 Os itens a serem adquiridos não se enquadram como bens de luxo, conforme restrições estabelecidas pelo Decreto 

Federal nº 10.818/2021, sendo vedada a aquisição de materiais com especificações que ultrapassem as necessidades 

ordinárias e adequadas ao serviço público. 

1.6 A contratação será executada de forma parcelada, de acordo com as ordens de fornecimento emitidas pelas unidades 

requisitantes, observando-se as quantidades estimadas e limites estabelecidos no Termo de Referência. Cada requisição 

será atendida de acordo com a necessidade real do Município, sem obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos 

previstos. 

1.7 A vigência da contratação observará o disposto nos arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo haver vigência 

plurianual caso caracterizada como contratação contínua, ou, quando adotado o Sistema de Registro de Preços, vigência 

de 12 (doze) meses para a ata correspondente, prorrogável nos termos legais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação detalhada da contratação, bem como a justificativa técnica dos quantitativos estimados, encontra-

se devidamente pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, que constituem apêndice 

integrante deste Termo de Referência e devem ser considerados parte essencial para a compreensão da necessidade, 

da solução proposta e da estimativa da demanda. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, com base no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Priorizar materiais com maior durabilidade, redução de perdas e menor necessidade de reposição; 

4.1.2 Utilizar, sempre que possível, embalagens recicláveis e promover o descarte ambientalmente adequado; e 
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4.1.3 Adotar materiais que possuam conformidade com normas técnicas que promovam eficiência no uso de recursos 

naturais, especialmente quando relacionados à economia de água ou energia. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2 Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas ou modelos específicos, salvo nos casos em que 

seja tecnicamente indispensável para manter a padronização necessária ao serviço público, hipótese que deverá ser 

devidamente justificada no processo, conforme legislação aplicável. 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3 Para o presente objeto, não há vedação específica de marca ou produto, sem prejuízo de que a Administração, 

mediante análise técnica superveniente, venha a identificar eventual impedimento fundamentado em processo 

administrativo próprio. 

Da exigência de amostra 

4.4 Para esta contratação, não será exigida a apresentação de amostras, considerando que os itens adquiridos são 

classificados como bens comuns e que suas especificações técnicas são objetivamente verificáveis por meio da análise 

das propostas e documentos apresentados. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.5 Não será exigida carta de solidariedade, uma vez que o objeto envolve materiais comuns disponíveis amplamente no 

mercado, cujos fabricantes, distribuidores e revendedores já operam rotineiramente sem necessidade de suporte técnico 

ou garantia de execução contratual agregada. 

Subcontratação 

4.6 Não será admitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto, considerando sua natureza de fornecimento direto, 

amplamente disponível no mercado e plenamente executável pelo contratado. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência de garantia contratual, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista tratar-se de fornecimento comum, de risco reduzido, 

amplamente ofertado pelo mercado e sem necessidade de garantia adicional para execução. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte 

4.8 Na presente licitação será realizada reserva de cota de até 25% do objeto para microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

4.8.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 

ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

4.8.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 

4.8.3 Será dada prioridade aos produtos da cota reservada quando adjudicados a ME/EPP, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender às quantidades ou condições do pedido, conforme decisão da 

Administração, nos termos do art. 8º, § 4º, do Decreto nº 8.538/2015. 

Margem de preferência 

4.9 O objeto da contratação não se enquadra em margem de preferência estabelecida em regulamentação federal 

aplicável, por não se tratar de bem manufaturado estratégico, reciclado, reciclável, biodegradável ou sujeito a política 

específica de incentivo. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 – Condições de Entrega 
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5.1.1 A entrega dos materiais será realizada de forma parcelada, conforme necessidade e demanda das Secretarias 

Municipais, mediante emissão de Ordens de Fornecimento (OF) pela Administração. 

5.1.2 Cada parcela deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de emissão da 

respectiva Ordem de Fornecimento, salvo prazo diverso indicado pela Administração em função da urgência ou 

especificidade do item solicitado. 

5.1.3 A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado Central do Município de Maracaçumé/MA, situado no endereço a ser 

indicado nas Ordens de Fornecimento, ou em outro local definido pela Administração, sempre dentro do perímetro urbano 

municipal. 

5.1.4 Caso não seja possível cumprir a data assinalada, a contratada deverá comunicar previamente, em até 48 horas 

antes do vencimento do prazo, as razões justificadas para análise de eventual prorrogação, ressalvadas as hipóteses de 

caso fortuito e força maior. 

5.2 – Requisitos das Entregas 

5.2.1 Todos os itens deverão ser entregues devidamente embalados, com identificação do fabricante, lote, composição, 

data de fabricação (quando aplicável) e demais informações exigidas pelas normas da ABNT e INMETRO. 

5.2.2 O recebimento estará condicionado à verificação da conformidade dos produtos com as especificações do Termo 

de Referência e com a proposta vencedora. 

5.2.3 Materiais entregues em desconformidade, danificados, usados, recondicionados ou com vícios aparentes serão 

imediatamente rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a 

Administração. 

5.3 – Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3.1 A contratada deverá observar integralmente a garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990), aplicável aos produtos de natureza durável e não durável, conforme suas características. 

5.3.2 O fornecedor será responsável pela substituição de itens que apresentem defeito de fabricação, vício de qualidade 

ou qualquer anomalia constatada no período de garantia legal, devendo realizar a troca sem ônus. 

5.4 – Condições Gerais da Execução 

5.4.1 As entregas deverão ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira, salvo quando a Administração indicar 

necessidade diversa. 

5.4.2 O transporte, descarregamento e manuseio dos materiais são de responsabilidade exclusiva da contratada. 

5.4.3 Em caso de indisponibilidade temporária de algum item, a contratada deverá comunicar formalmente a 

Administração, apresentando prazo de reposição ou alternativa equivalente, que dependerá de aprovação expressa. 

5.5 – Execução Parcial e Remessas 

5.5.1 A Administração poderá emitir Ordens de Fornecimento para atendimento a demandas urgentes, podendo requisitar 

quantitativos mínimos ou fracionados conforme necessidade operacional. 

5.5.2 Não há garantia de consumo total das quantidades estimadas, que representam apenas projeções de uso, sendo o 

pagamento devido exclusivamente pelo quantitativo efetivamente fornecido. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e com as normas da 

Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente, mediante simples apostilamento que registre as circunstâncias 

ocorridas. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica oficial para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas imediatamente, sempre que necessário ao regular andamento da execução contratual. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

contratada para reunião inicial, destinada à apresentação do Plano de Fiscalização, contendo obrigações contratuais, 

mecanismos de fiscalização, estratégias de execução, métodos de aferição dos resultados e penalidades aplicáveis. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), ou seus respectivos 

substitutos, conforme portaria específica. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato de modo a assegurar o cumprimento integral das condições 

estabelecidas, garantindo que os materiais fornecidos atendam às especificações previstas. 

6.8. O fiscal técnico deverá registrar, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências relacionadas à 

execução, com descrição clara do que for necessário para a regularização de falhas ou defeitos verificados. 

6.9. Identificada qualquer irregularidade, inexatidão ou desconformidade nas entregas, o fiscal técnico emitirá notificação 

formal à contratada, estabelecendo prazo para correção. 

6.10. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisão ou 

medida que ultrapasse sua competência. 

6.11. Ocorrências capazes de inviabilizar a execução do contrato dentro dos prazos estabelecidos deverão ser 

comunicadas imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor, com antecedência adequada, sobre o término do contrato, a fim de 

permitir avaliação de prorrogação, alteração ou nova contratação. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará empenho, 

pagamento, glosas, garantias (quando exigidas), apostilamentos e aditivos, solicitando documentos comprobatórios 

sempre que necessário. 

6.14. Em caso de descumprimento contratual, o fiscal administrativo atuará tempestivamente para solucionar o problema, 

reportando ao gestor nas hipóteses em que as medidas superarem sua competência. 

6.15. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada perante a Administração ou terceiros, ainda 

que haja falhas técnicas, vícios redibitórios ou emprego inadequado de materiais, não implicando corresponsabilidade da 

Administração pelo mau desempenho da contratada. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização, contendo todos os registros formais 

(ordens de fornecimento, ocorrências, alterações e prorrogações), elaborando relatórios para avaliação da necessidade 

de adequações contratuais. 

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais técnico e administrativo, informando à autoridade superior 

ocorrências que ultrapassem sua competência. 

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, verificando pendências que possam 

impedir a liquidação e pagamento das despesas, registrando-as no relatório de riscos. 

6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação dos fiscais quanto ao cumprimento das obrigações, mencionando 

desempenho, indicadores aferidos e penalidades aplicadas, integrando tais informações ao cadastro de atesto. 
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6.16.5. Tomar providências para abertura de processo administrativo de responsabilização, quando cabível, conforme art. 

158 da Lei nº 14.133/2021. 

6.16.6. Elaborar relatório final sobre a consecução dos objetivos da contratação e propor melhorias para futuras 

contratações. 

6.16.7. Encaminhar toda a documentação pertinente ao setor de contratos para fins de liquidação e pagamento, conforme 

valores e condições aferidos pela fiscalização. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas no contrato de aquisição das motocicletas, a 

Administração Municipal de Maracaçumé poderá aplicar à Contratada, garantido o prévio contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes sanções administrativas, previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência: Comunicação formal à Contratada sobre a irregularidade cometida, com determinação para 

adoção das medidas corretivas necessárias. 

b) Multa: Penalidade pecuniária, a ser aplicada na forma e nos percentuais estabelecidos no Edital de Licitação 

e no contrato, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ou sobre o valor total do contrato, conforme 

a gravidade da infração. 

c) Impedimento de Licitar e Contratar: Sanção que impede a Contratada de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que aplicou a sanção, por prazo não superior a 3 (três) 

anos. 

d) Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar: Sanção mais grave, que impede a Contratada de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.2. As sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste item. 

7.3. O Edital de Licitação e a minuta do contrato de aquisição detalharão as infrações administrativas, os respectivos 

percentuais de multa, os critérios de dosimetria para aplicação das sanções e o procedimento administrativo para 

sua apuração e aplicação, observando-se o disposto nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. As multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobradas judicialmente, caso não haja pagamento espontâneo pela Contratada. 

7.5. A aplicação de qualquer sanção não exime a Contratada da obrigação de reparar os danos ou prejuízos causados 

à Administração em decorrência de sua conduta. 

7.6. As responsabilidades civil e penal da Contratada e de seus dirigentes serão apuradas independentemente das 

sanções administrativas. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

vencedora. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando estiverem 

em desacordo com as especificações técnicas, padrões de qualidade, unidades de medida ou características descritas 

no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, após verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos materiais entregues, 

mediante termo detalhado emitido pelo fiscal. 

8.4. Para contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite do art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021, o prazo máximo para recebimento definitivo será de 03 (três) dias úteis. 
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8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa, por igual 

período, caso haja necessidade de diligências técnicas para aferir a conformidade dos materiais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre dimensão, qualidade, quantidade ou especificações, deverá ser observado o art. 143 

da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de nova nota fiscal com a parcela incontroversa, para 

fins de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para solução das inconsistências verificadas na execução do objeto não será computado para fins de 

recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela qualidade, segurança, 

durabilidade e solidez dos bens, nem a responsabilidade técnico-profissional pela execução adequada. 

8.9. As atividades de descarga, transporte interno e quaisquer operações necessárias para disponibilização dos materiais 

no local indicado correrão por conta da contratada. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da IN SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo anterior será reduzido à metade no caso de contratações que se enquadrem no limite do art. 75, II, da Lei 

nº 14.133/2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal contém: 

8.12.1. prazo de validade; 

8.12.2. data da emissão; 

8.12.3. dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4. período de referência da execução; 

8.12.5. valor a pagar; 

8.12.6. destaque das retenções tributárias cabíveis. 

8.13. Havendo erro na nota fiscal ou qualquer impedimento à liquidação, esta ficará suspensa até que a contratada realize 

as correções necessárias, reiniciando-se o prazo após a regularização. 

8.14. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, verificada via SICAF ou, na 

impossibilidade, por consulta aos sítios oficiais competentes. 

8.15. A Administração deverá consultar o SICAF para: 

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação; 

8.15.2. identificar eventual impedimento de contratar ou regularidades impeditivas. 

8.16. Constatada irregularidade fiscal, a contratada será notificada para regularizar a situação no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis uma vez. 

8.17. Se não houver regularização, o Contratante comunicará aos órgãos responsáveis para adoção das medidas legais 

de cobrança. 

8.18. Persistindo a irregularidade, poderão ser adotadas medidas de rescisão contratual, assegurada a ampla defesa. 

8.19. Caso o objeto tenha sido executado, os pagamentos continuarão normalmente até a formalização da decisão final 

sobre a rescisão. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados da conclusão da liquidação da despesa, conforme 

IN SEGES/ME nº 77/2022. 



 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

   

Coordenadoria de Contratações e Licitações  
Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 E-mail: 
maracacumelicitacao@gmail.com  Página 29 | 52 
 

8.21. Em caso de atraso por parte da Administração, os valores devidos serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA-E, ou outro que venha a substituí-lo. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em favor da contratada, em conta corrente previamente 

cadastrada. 

8.23. Considera-se data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

8.24. Serão efetuadas retenções tributárias conforme legislação aplicável. 

8.25. Mesmo que a planilha da contratada não contenha destaque correto, as retenções serão realizadas conforme lei 

vigente. 

8.26. Optantes do Simples Nacional deverão comprovar essa condição para suspender retenções, conforme LC 123/2006. 

Cessão de crédito 

8.38. A cessão de crédito dependerá de autorização prévia do Contratante. 

8.38.1 a 8.39. — Mantêm-se integralmente conforme o modelo, pois não necessitam adaptação ao objeto. 

Reajuste 

8.40. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado. 

8.41 a 8.47. — Mantêm-se conforme o modelo, devendo ser aplicado o índice IPCA-E, salvo outro escolhido pela 

Administração. 

9. FORNECIMENTO FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. As exigências de habilitação constantes deste Termo de Referência têm caráter orientativo e mínimo, podendo ser 

complementadas, detalhadas ou ajustadas no instrumento convocatório. O edital da licitação apresentará, de forma 

específica e exaustiva, todas as condições, documentos, prazos, requisitos técnicos e demais obrigações necessárias 

para fins de habilitação, conforme o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Eventuais especificações adicionais, modelos de declarações, critérios de comprovação, documentos 

complementares e demais disposições pertinentes à habilitação serão disponibilizados exclusivamente no edital e seus 

anexos, prevalecendo este sobre quaisquer orientações gerais constantes deste Termo de Referência. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com base nas informações constantes nos Estudos 

Técnicos Preliminares – ETP, que integram este Termo de Referência como apêndice, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Para composição do preço estimado foram considerados exclusivamente os valores obtidos por meio de pesquisas 

formais e válidas, devidamente comprovadas e anexadas ao processo, realizadas com fornecedores do segmento de 

materiais de construção e hidráulicos, bem como por meio de consultas a bases oficiais de dados públicas. 

10.3. A metodologia de cálculo adotada para definição do preço estimado seguiu o disposto no art. 6º, inciso I, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65/2021, tendo sido utilizada a média aritmética simples dos valores válidos coletados por item, 

desconsiderando-se valores excessivamente discrepantes (para mais ou para menos), conforme juízo técnico de 

coerência comercial. 

10.4. As fontes utilizadas para elaboração da pesquisa de preços foram: 

10.4.1. Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, mediante consulta a atas de registro de preços vigentes e 

recentes de materiais similares, garantindo lastro em contratações públicas atualizadas; 

10.4.2. Pesquisas com fornecedores locais e regionais, incluindo empresas sediadas em Maracaçumé/MA e municípios 

vizinhos, para aferição de preços praticados no mercado real; 
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10.4.3. Contratações anteriores do Município de Maracaçumé/MA, desde que dentro da janela temporal considerada 

válida e vinculada ao objeto desta contratação. 

10.5. As tabelas contendo os preços unitários estimados, os documentos comprobatórios, os registros das pesquisas 

realizadas, as memórias de cálculo e demais demonstrativos que fundamentam a formação do valor estimado constam 

no ETP anexo, podendo ser apresentados em anexo classificado caso a Administração opte por preservar seu sigilo até 

a conclusão da licitação, nos termos do art. 24, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.6. O valor total estimado da contratação representa apenas uma previsão de consumo, não se constituindo obrigação 

de aquisição integral pela Administração, especialmente diante da adoção do Sistema de Registro de Preços, caso 

utilizado. 

10.7. O valor a ser contratado poderá variar conforme a necessidade real das Secretarias demandantes, observados os 

limites legais para acréscimos e supressões contratuais previstos nos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. O valor estimado servirá exclusivamente como referência para avaliação da vantajosidade das propostas, na fase 

de julgamento, observando-se, ainda, os princípios da economicidade, seleção da proposta mais vantajosa e eficiência. 

10.9. O valor estimado da contratação será sigiloso de acordo com o Art. 24 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

11. JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO SIGILOSO 

11.1. A Lei federal nº 14.133/21 determina, no seu art. 18, Inciso IV, que a Administração elabore na fase preparatória 

do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados. Entretanto, o art. 18, § 1º, Inciso IV, da referida 

Lei não exige que a Administração faça constar no edital o orçamento estimado da contratação. 

11.2. Esta lei traz em seu texto quais seriam os elementos indispensáveis ao edital (Lei federal nº 14.133/21 art. 25, § 

3º). A modalidade escolhida é informada pela ideia de simplificação do seu procedimento, o que é feito, inclusive, 

pela concessão de maior liberdade ao gestor. Desse modo, à luz da Lei federal nº 14.133/21, não resta dúvida de 

que o orçamento estimado da contratação não precisa constar no edital, assim como não é indispensável que seja 

um dos anexos do instrumento convocatório. 

11.3. Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos são os julgados 

da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no 

edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento mediante requerimento. 

11.4. Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um 

dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo 

relativo ao certame (Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU). 

11.5. Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, contudo, deve estar 

inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios para obtenção 

desse orçamento (Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU). 

11.6. Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários seja parte integrante 

do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter informações para obter tal orçamento (Acórdão nº 

2816/2009 – Plenário – TCU). 

11.7. Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em planilhas de 

quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a licitação, facultando-se ao gestor, 

caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital (Acórdão nº 5263/2009 – Segunda 

Câmara – TCU). 

11.8. A publicação do orçamento estimado da contratação pode ocasionar o chamado efeito âncora, elevando os preços 

das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, recomenda-

se que o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

11.9. de acordo com o Acórdão 2.190/2025-Plenário do Tribunal de Contas da União, a divulgação do orçamento sigiloso 

deve ocorrer após o término da etapa de lances, de maneira a tornar mais efetiva a etapa de negociação. Essa 
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medida visa garantir que a negociação de preços ocorra de forma mais eficiente, evitando tratamento desigual 

entre os licitantes e assegurando a isonomia e a otimização dos recursos públicos. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral. 

12.2. Informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária, no âmbito 

da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do 

procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva Ata de Registro 

de Preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo suficiente 

para custeio da despesa. 

12.3. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas decorrentes 

destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à 

época das referidas contratações. 

12.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A participação na licitação implica plena, irrestrita e irrevogável aceitação dos termos deste Termo de Referência, 

bem como das condições estabelecidas no edital e em seus anexos, não cabendo alegação posterior de 

desconhecimento. 

13.2. Os casos omissos e as situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos pela Administração, 

observando-se a legislação aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares vigentes. 

13.3. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações previstas neste Termo de Referência, no edital e no 

contrato, responsabilizando-se por todos os atos necessários ao perfeito cumprimento do objeto, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

13.4. A Administração reserva-se o direito de promover alterações no contrato, nos limites e condições estabelecidos nos 

arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, garantida a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro quando for o caso. 

13.5. Qualquer comunicação formal, solicitação, notificação ou aviso relacionado à execução contratual será realizado 

por escrito, preferencialmente por meio eletrônico oficial, considerado válido para todos os fins administrativos. 

13.6. As disposições deste Termo de Referência integram o edital e o contrato a ser celebrado, prevalecendo sobre 

instruções complementares que contrariem sua redação. 

13.7. Este Termo de Referência somente poderá ser modificado mediante justificativa formal da área técnica competente 

e aprovação da autoridade competente, observados os requisitos legais e regulamentares. 

13.8. O presente documento foi elaborado de forma alinhada aos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), que o integram 

como apêndice, garantindo coerência técnica, econômico-financeira e jurídica à contratação proposta. 
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ANEXO A – PLANILHA DESCRITIVA 

 

Item Descrição dos Produtos Unidade Qtde. 

01 Adesivo Plástico P/ Tubos 175G, Adesivo Plástico Para Tubos de Pvc, 175G   Unidade 1.125 

02 
Adesivo Veda-Calha - Fita, Aplicação: Calhas, Telhas, Rufos, Pingadeira, 
Largura: 30 Cm, Características Adicionais: Manta Impermeabilização 
Aluminizada (Rolo 10 Metros) 

Metros 210 

03 
Alicate Universal - Material: Aço Cromo Vanádio, Material Cabo: Plástico, Tipo 
Cabo: Isolado 1.Ooo Volts, Tipo Corte: Lateral, Comprimento: 8 PO  

Unidade 50 

04 
Arame - Material: Ferro, Bitola: 18, Aplicação: Construção Civil, 
Características Adicionais: Recozido 

Quilograma 200 

05 

Arame Farpado - Material: Aço, Carga Ruptura: 250 KGF, Torção: Alternada, 
Distância Entre Farpas: 125 MM, Comprimento: 500 M, Diâmetro: 1,60 MM, 
Tratamento Superficial: Galvanizado, Peso: 20,70 KG, Bitola: 16 BW. Rolo 
500M 

Unidade 25 

06 
Arame Galvanizado - Arame Galvanizado Material: Arame Galvanizado, Tipo: 
Nº 18 

Quilograma 125 

07 
Argamassa - Aplicação: Rejunte de Placas Cerâmicas em Pisos e Paredes, 
Cor: Cinza, Tipo: Ac Ii, Composição: Cimento, Calcário e Aditivos (Saco 20 
Kg) 

Saco 400 

08 

Argamassa - Argamassa Composição: Cimento, Agregados Minerais e 
Aditivos, Aplicação: Assentamento de Cerâmica Em Paredes e Piso, 
Características Adicionais: Colante de Uso Externo, Apresentação: Pó, Tipo: 
Ac III, Normas Técnicas: Nbr 14081 

Saco 325 

09 
Argamassa - Composição: Cimento, Agregados Minerais e Aditivos, Cor: 
Cinza, Tipo: Ac I, (Saco 20Kg) 

Saco 1.000 

10 
Bloco de Concreto, Comprimento: 25 CM, Largura: 25 CM, Altura: 8 CM, 
Aplicação: Calçamento , Tipo: Sextavado , Características Adicionais: Traço 
1:3:1 

Unidade 70.000 

11 
Bomba Costal - Material: Polietileno, Acionamento: Manual, Aplicação: 
Combate a Incêndios Florestais, Capacidade: 20L, Características Adicionais: 
Bombeador Metálico; Alças de Ombro Reguláveis, Tipo Tanque: Rígido 

Unidade 18 

12 
Bomba Hidráulica - Bomba Hidráulica. Modelo: Submersa, Vazão: 2.100 L/H, 
Diâmetro: 1 Pol, Freqüência: 60 Hz, Tensão Alimentação: 220 V, Potência: 
430 W, Tipo Motor: Elétrico Monofásico 

Unidade 22 

13 
Broxa Pintura - Material Base: Madeira, Material Cerdas: Nylon, Aplicação: 
Pintura e Caiação, Comprimento: 19,6 CM, Largura: 5,6 CM, Material Cabo: 
Madeira, Formato: Retangular 

Unidade 240 

14 Bucha Parafuso - Material: Náilon, Comprimento: 2,50 CM, Espessura: 6 MM Unidade 600 

15 Bucha Parafuso - Material: Náilon, Comprimento: 5,00 CM, Espessura: 8 MM Unidade 600 

16 
Bucha Parafuso - Material: Plástico, Comprimento: 5,00 CM, Espessura: 10 
MM 

Unidade 600 

17 
Bucha Parafuso - Material: Plástico, Comprimento: 6,50 CM, Espessura: 12 
MM 

Unidade 600 

18 
Cabo Para Enxada, Ferramenta - Material Cabo: Madeira Trabalhada, 
Comprimento Cabo: 1,50 M, Formato Cabo: Cilíndrico , Características 
Adicionais: Abertura Para Cunha, Diâmetro 4,50 Cm, Aplicação: Enxada 

Unidade 130 

19 
Cadeado - Material: Latão Maciço , Material Haste: Aço , Altura: 50 MM, 
Largura: 25 MM, Características Adicionais: Corpo, Pinos e Contrapinos em 
Latão 

Unidade 165 

20 
Caibro - Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinho, Largura: 7 CM, Espessura: 
5 CM, Comprimento: 540 CM 

Metros 1.200 

21 

CAIXA D´GUA 1.000 Litros. Descrição Técnica: A Caixa D'água em 
Polietileno com Tampa Azul. Produto fabricado em material resistente, que 
protege o volume de fatores externos como o calor e a contaminação, 
dispensa parafusos e amarras. Capacidade de 1.000 litros. 

Unidade 30 

22 
CAIXA D´GUA 10.000 LITROS. Descrição Técnica: Redonda, com tampa, 
impossibilita a infiltração de raios “uv, preserva a água potável, multiuso, 

Unidade 10 
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capacidade 10.000 litros, material polietileno,altura sem tampa 2,00 m, altura 
com tampa 2,30 m, diâmetro superior 2,82 m, diâmetro inferior 2,38 m, peso 
140 kg. 

23 

CAIXA D´GUA 2000 Litros. Descrição Técnica: A Caixa d'água em polietileno 
com tampa azul, produto fabricado em material resistente, que protege o 
volume de fatores externos como o calor e a contaminação, conta ainda com 
exclusivo sistema de encaixe da tampa, que dispensa parafusos e amarras 
capacidade de 2000 litros 

Unidade 15 

24 

CAIXA D´GUA 5.000 LITROS. Descrição Técnica:Redonda, com tampa, 
impossibilita a infiltração de raios uv, preserva a água potável, multiuso, 
capacidade 5.000 litros, material polietileno, altura da tampa 2,00, altura sem 
tampa 1,63, diâmetro com tampa: 2,45 diâmetros sem tampa: 2,37 diâmetros 
da base: 1,85 cores; azul. 

Unidade 18 

25 

CAIXA D´GUA 500 Litros. Descrição Técnica: A Caixa d'água em polietileno 
com tampa 500 litros azul, produto fabricado em material resistente, que 
protege o volume de fatores externos como o calor e a contaminação, 
dispensa parafusos e amarras capacidade de 500 litros 

Unidade 20 

26 
Caixa Descarga - Caixa Descarga Material: Plástico, Cor: Branca , 
Capacidade: 9 L, Características Adicionais: Peças e Acessórios de Fixação 

Unidade 150 

27 
Caixa Sifonada - Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Altura: 150 CM, Formato 
Grelha: Quadrado, Diâmetro Saída Tubo: 50 MM, Diâmetro: 150 CM, 
Características Adicionais: Conjunto Completo 

Unidade 165 

28 
Câmara Ar Pneu - Material: Borracha, Tamanho: Aro 3,25 X 8, Características 
Adicionais: Bico Revestido de Borracha , Aplicação Tipo Pneu: Carro de Mão 

Unidade 40 

29 
Carrinho Mão, Material Caçamba: Chapa Aço Galvanizado, Material Pés: 
Ferro, Quantidade Roda: 1 UN, Tipo Roda: Pneu Com Câmara, Capacidade 
Caçamba: 100 L 

Unidade 35 

30 
Catalisador, Aspecto Físico: Líquido, Cor: Incolor, Aplicação: Tinta Epóxi, 
Características Adicionais: Secagem Rápida, Uso: Pincel/ Pistola/ Rolo 

Unidade 75 

31 
Cavadeira Articulada, Material: Aço Sae 1042., Cabo: Madeira, Comprimento 
do Cabo: 120 CM, Comprimento das Garras: 28 C 

Unidade 25 

32 
Cavadeira Articulada, Material: Aço Sae 1042., Cabo: Madeira, Comprimento 
do Cabo: 150cm CM, Comprimento das Garras: 28 C 

Unidade 8 

33 
CERÂMICA 45X45, Revestimento Piso, Material: Cerâmica, Aplicação: Pisos 
em Geral, Largura: 45 CM, Comprimento: 45 CM, Espessura: 0,5 CM, Cor 
Básica: Cinza Claro, Características Adicionais: Antiderrapante 

M² 1.600 

34 
Chapa Aço - Material: Aço Carbono, Espessura: 2,30 MM, Comprimento: 
1.500 MM, Largura: 1.200 MM, Acabamento: Galvanizada, Características 
Adicionais: Grau Zc, Tipo: Estrutural Fina, Normas Técnicas: Nbr 7008/03 

Unidade 80 

35 
Chave Ajustável Tipo: Inglesa, Material: Aço Cromo Vanádio, Tamanho: 10 
PO 

Unidade 20 

36 
Chave de Fenda, Material: Aço Cromo Vanádio, Cabo: Polipropileno, 
Tamanho: 3/8 X 12 POL, Características Adicionais: Haste Miquelada e 
Cromada, Tipo Ponta: Philips 

Unidade 40 

37 
Chave de Fenda, Material: Aço Temperado, Cabo: Polipropileno, Tamanho: 
3/16 X 5 POL, Características Adicionais: Ponta Fosfatizada, Tipo Ponta: 
Philips 

Unidade 40 

38 
Chave de Fenda, Material: Aço Cromo Vanádio, Cabo: Polipropileno Simples, 
Tamanho: 10 X 3/8 POL, Características Adicionais: Haste Miquelada e 
Cromada, Tipo Ponta: Cruzada 

Unidade 80 

39 
Chave Ajustável, Tipo: Grifo, Material: Aço, Tamanho: 12 POL, Acabamento 
Superficial: Cromado 

Unidade 30 

40 
Chibanca, Material: Aço Carbono, Material Encaixe Cabo: Aço Carbono, 
Material Cabo: Madeira, Largura: 9,9 CM, Altura: 37,5 CM, Aplicação: 
Construção Civil 

Unidade 90 

41 
Chuveiro Não Elétrico, Material: Latão, Tipo: Com Braço, Diâmetro: 101,6 
MM, Bitola: 1/2 POL, Características Adicionais: Rosca Para Tubo, 
Tratamento Superficial: Niquelado 

Unidade 80 

42 
Cimento Portland CP-II-E- 32, CP II-Z-32 ou CP II-F- 32. Material: Clinker. 
Considerações gerais: O produto deve estar dentro dos padrões e normas de 

Saco 10.000 
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aceitabilidade, qualidade, validade e segurança, obedecendo as normas da 
ABNT/NBR 11578 no que couber. O produto deverá apresentar o Selo de 
Qualidade da ABCP (Associação Brasileira de Cimento Portland) ou outro 
congênere, isto significa que o produto nele contido está de acordo com as 
Normas Técnicas Brasileiras, ou que atende a essas normas, ou, ainda, que 
foi produzido em conformidade com as exigências técnicas em vigor. Os 
sacos devem conter 50 kg líquidos de cimento e devem estar íntegros na 
ocasião da inspeção e do recebimento. 

43 
Colher Pedreiro, Material: Aço Carbono, Tamanho: 8 POL, Material Cabo: 
Madeira Envernizada, Características Adicionais: Reta - Inteiriça 

Unidade 75 

44 
Conexão Hidráulica - Conexão Hidráulica Tipo: Joelho 90°, Material: Pvc - 
Cloreto De Polivinila, Tipo Fixação: Soldável, Aplicação: Instalações Prediais 
Água Fria, Bitola: 40 Mm 

Unidade 300 

45 
Conexão Hidráulica - Conexão Hidráulica, Material Pvc - Cloreto de Polivinila, 
Tipo Curva 90º, Longa, Tipo Fixação Encaixe, Aplicação Instalações Esgoto, 
Bitola 40 Mm 

Unidade 400 

46 
Conexão Hidráulica - Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, 
Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Joelho 90°, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 32 Mm 

Unidade 320 

47 
Conexão Hidráulica - Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 
Instalações Esgoto, Bitola I: 100 Mm, Tipo: Curva 45° Curta, Características 
Adicionais: Com Anel, Normas Técnicas: Nbr 7362/99 

Unidade 400 

48 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Joelho 90°, 
Tipo Fixação: Roscável, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria e Quente, 
Bitola: 50 MM 

Unidade 300 

49 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Cap, Tipo 
Fixação: Soldável, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Normas 
Técnicas: Nbr 5648, Bitola: 20 Mm 

Unidade 400 

50 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Joelho 45°, 
Tipo Fixação: Soldável, Aplicação: Rede Hidráulica e Esgoto, Bitola: 40 MM 

Unidade 400 

51 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Joelho 90°, 
Tipo Fixação: Roscável, Aplicação: Instalação Hidráulica e Esgoto, Bitola: 100 
Mm 

Unidade 300 

52 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Joelho 90°, 
Tipo Fixação: Soldável e Roscável, Bitola Lado Soldável: 25 MM, Aplicação: 
Instalações Prediais Água Fria, Cor: Azul, Bitola Lado Roscável: 1/2 PO 

Unidade 400 

53 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Joelho 90°, 
Tipo Fixação: Soldável, Aplicação: Instalação Sanitária, Bitola: 100 Mm 

Unidade 250 

54 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Joelho 45°, 
Tipo Fixação: Ponta e Bolsa, Aplicação: Instalações Esgoto, Normas 
Técnicas: Nbr 5688, Bitola: 50 Mm 

Unidade 300 

55 
Corda, Material: Polipropileno, Tipo: Trançada, Diâmetro: 10 MM, Aplicação: 
Múltiplo Uso 

Metros 400 

56 
Cumeeira, Material: Alumínio, Tipo: Normal, Inclinação: 170 GRA, Aplicação: 
Acabamento Inclinação Telhado, Comprimento: 200 CM, Espessura: 0,50 
MM, Largura: 100 C 

Unidade 120 

57 
Cumeeira, Material: Fibrocimento, Tipo: Ondulada, Inclinação: 10 GRA, 
Comprimento: 600 MM, Espessura: 6 MM, Largura: 1.100 M 

Unidade 150 

58 
Desempenadeira Manual, Material Aço, Comprimento 25 Cm, Largura 12 Cm, 
Aplicação Argamassa, Características Adicionais Com Dentes 

Unidade 100 

59 
Disco Corte - Material: Aço Diamantado, Aplicação: Mármore/Cerâmica/Pedra 
/Granito, Diâmetro: 110 Mm, Características Adicionais: Corte a Seco, 
Diâmetro Furo: 20 Mm 

Unidade 150 

60 
Disco Corte - Material: Aço, Aplicação: Corte de Madeira, Diâmetro: 250 Mm, 
Espessura: 2,8 Mm, Diâmetro Furo: 30 Mm, Quantidade Dentes: 80 

Unidade 150 

61 
Disco Corte, Material: Diamantado, Diâmetro: 450 MM, Diâmetro Furo: 25,40 
MM, Velocidade Máxima: 4250 RPM, Aplicação: Concretos e Asfalto 

Unidade 100 

62 
Dobradiça Porta - Material: Metal, Tratamento Superficial: Cromado, Altura: 3 
1/2 Pol, Largura: 3 Pol 

Unidade 340 
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63 
Enxada Material: Aço Carbono, Largura: 296 MM, Material Cabo: Madeira, 
Comprimento Cabo: 150 Cm 

Unidade 130 

64 
Escada - Material: Alumínio, Tipo Dobrável, Quantidade Degraus 7 Un, 
Características Adicionais: Degráus e Patamar Emborrachados Anti-
Derrapante E 

Unidade 10 

65 

Escada Extensível, Material: Alumínio, Material Degrau: Alumínio, 
Quantidade Degraus: 12 UN, Altura Fechada: 1 M, Altura Aberta: 3,82 M, 
Características Adicionais: Dobravel Em 4 Partes/Trava e Sapatas de 
Segurança, Capacidade Carga: 150 KG 

Unidade 8 

66 
Espátula - Aplicação: Massa e Raspagem, Tamanho: 12 Cm, Material Cabo: 
Madeira, Material da Lâmina: Metal 

Unidade 50 

67 
Facão, Material Lâmina: Aço , Material Cabo: Madeira , Comprimento: 18 
POL, Tipo: Para Mato , Características Adicionais: Com Bainha , Material 
Bainha: Couro , Comprimento Cabo: 12 C 

Unidade 30 

68 

Fechadura, Material Caixa: Aço, Material Tampa: Aço, Material Lingueta: 
Latão, Material Trinco: Latão, Material Testa: Não Aplicável, Material Cubo 
Maçaneta: Latão, Acabamento Superficial: Polido, Material Falsa Testa: 
Latão, Material Contratesta: Latão, Normas Técnicas: Abnt 

Unidade 300 

69 Ferro Construção Civil - Diâmetro: 4,2 Mm, Tipo: Ca-50, Barra de 12 Metros Unidade 180 

70 Ferro Construção Civil - Diâmetro: 5,00 Mm, Tipo: Ca-60, Barra de 12 Metros Unidade 180 

71 Ferro Construção Civil - Diâmetro: 6,00 Mm, Tipo: Ca-60, Barra de 12 Metros Unidade 95 

72 Ferro Construção Civil - Tipo: Ca-50, Diâmetro: 5/16 Pol, Barra de 12 Metros Unidade 275 

73 Ferro Construção Civil, - Tipo: Ca-50, Diâmetro 3/8 Po, Barra de 12 Metros Unidade 275 

74 Ferro Construção Civil, - Tipo: Ca-50, Diâmetro: 1/2 Pol, Barra de 12 Metros Unidade 290 

75 Ferro Construção Civil, - Tipo: Ca-50, Diâmetro: 1/4 Po, Barra de 12 Metros Unidade 175 

76 Fio De Nylon Para Roçadeira 3Mm Redonda - Rolo Com 100 Mt Unidade 75 

77 Fita Veda Rosca, Material Teflon, Comprimento 20M, Largura 18 Mm Unidade 500 

78 
Flange - Material: Polipropileno, Normas Técnicas: Ansi B16.5, Diâmetro 
Nominal: 50 Mm 

Unidade 200 

79 
Flange - Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Roscável, Diâmetro 
Nominal: 1 Pol, Aplicação: Rede Hidráulica 

Unidade 300 

80 
Flange - Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Roscável, Diâmetro 
Nominal: 3/4 Pol, Aplicação: Rede Hidráulica 

Unidade 300 

81 
Flange, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Roscável , Diâmetro 
Nominal: 1 1/4 POL, Aplicação: Rede Hidráulica 

Unidade 200 

82 
Flange Material: Pvc - Cloreto de Polivinila, Tipo: Com Furos, Diâmetro 
Nominal: 60 Mm, Características Adicionais: Para Junção de Tubulacões, 
Aplicação: Rede Hidráulica, Tipo Fixação: Parafusada 

Unidade 200 

83 
Foice, Material: Aço , Dureza: 42 A 46 RC, Tratamento Superficial: Pintura 
Envernizada , Tipo: Roçadeira , Comprimento Lâmina: 280 MM, Comprimento 
Olho: 95 MM, Olho: 30 MM, Peso: 610 

Unidade 50 

84 
Forro Teto, Material: Pvc, Tipo: Liso , Cor: Branca , Aplicação: Forro Teto 
(Sem Colocação) 

M² 5.000 

85 

Furadeira, Tipo: Impacto , Potência: 750 W, Tamanho Mandril: 1/2 POL, 
Tensão Alimentação: 220 V, Características Adicionais: Duas Velocidades, 
Variável E Reversível , Velocidade: 0 A 3.000 RPM, Capacidade Perfuração 
Concreto: 16 MM, Capacidade Perfuração Aço: 13 MM, Capacidade 
Perfuração Madeira: 25 MM, Acessórios: Chave De Mandril, Empunhadeira 
Auxiliar, 14 Brocas , Capacidade Perfuração Alumínio: 13 M 

Unidade 10 

86 
Gesso, Origem: Mineral , Tipo: Estuque , Aspecto Físico: Pó , Cor: Branco , 
Aplicação: Construção Civil (Saco 40 Kg) 

Quilograma 150 

87 
Impermeabilizante Composição Básica: Base Acrílica , Densidade: 1,25 
G/CM3, Função: Proteção Contra Umidade , Aplicação: Concreto E 
Argamassa , Cor: Branca , Aspecto Físico: Líquido (18 L) 

Unidade 100 

88 
Impermeabilizante Composição Básica: Base Acrílica , Densidade: 1,25 
G/CM3, Função: Proteção Contra Umidade , Aplicação: Concreto E 
Argamassa , Cor: Branca , Aspecto Físico: Líquido (3,6 L) 

Unidade 80 
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89 

Impermeabilizante, Composição Básica: Resina Acrílica Emulsionável, 
Dióxido De Titânio, Função: Impermeabilizante Multiuso, Aplicação: 
Construção Civil, Cor: Vermelho Óxido, Tipo: Brilhante, Aspecto Físico: 
Líquido 

Litros 40 

90 
Janela - Material: Alumínio, Tipo: Basculante, Comprimento: 60 Cm, Largura: 
60 Cm, Características Adicionais: Com Duas Básculas e Um Vidro Fixo 

Unidade 150 

91 
Janela, Material: Madeira Itaúba , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,20 M, 
Características Adicionais: Espessura de 3 Cm 

Unidade 80 

92 
Lâmina Serra Manual, Material: Aço Flexível , Quantidade Dentes: 18 Dentes 
Por Polegada , Largura: 12 MM, Comprimento: 300 M 

Unidade 150 

93 
Lima Manual, Tipo: Chata , Formato: Chata , Comprimento: 6, 8, 10 E 12 POL, 
Características Adicionais: Com Cabo , Apresentação: Jogo 

Unidade 70 

94 Linha Pedreiro - Linha Pedreiro Tipo: Trançada, Tamanho: 100 M Metros 200 

95 
Lixa - Lixa Material: Óxido Alumínio, Tipo: Lixa Massa, Apresentação: Folha, 
Tipo Grão: 100, Aplicação: Parede 

Unidade 500 

96 
Lixa, Material: Óxido Alumínio , Tipo: Lixa Ferro , Apresentação: Folha , Tipo 
Grão: 120 , Comprimento: 275 MM, Largura: 225 MM, Tipo Costado: Pano 

Unidade 500 

97 
Lixadeira, Tipo: De Cinta , Potência: 850 A 1.200 HP, Tensão Alimentação: 
220 V, Comprimento Lixa: 610 MM, Largura Lixa: 76-100 MM, Características 
Adicionais: Velocidade 210 - 450 M/Min, Com Coletor De Pó 

Unidade 8 

98 Luva Conexão, Material: Ppr , Tipo: Soldável , Bitola: 25 Mm Unidade 600 

99 Luva Conexão, Material: Ppr , Tipo: Soldável , Bitola: 32 Mm Unidade 600 

100 
Luva Conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, Tipo: Roscável, 
Bitola: 20 MM, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Aplicação: Rede Predial Água 
Fria 

Unidade 600 

101 
Luva Conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido , Tipo: Soldável , 
Bitola: 25 MM, Bitola Lado Soldável: 3/4 POL, Aplicação: Rede Predial Água 
Fria 

Unidade 600 

102 
Luva Conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido , Tipo: Soldável , 
Bitola: 32 MM, Bitola Lado Soldável: 1 POL, Aplicação: Rede Predial Água 
Fria 

Unidade 600 

103 
Machado - Material: Aço Forjado, Largura Lâmina: 14 Cm, Peso: 3,5 Lb, 
Comprimento Cabo: 1 M 

Unidade 20 

104 
Madeira Construção - Espessura: 4 Cm, Tipo Madeira: Cedrinho, Largura: 20 
Cm, Formato: Prancha 

Metros 500 

105 
Mangueira Hidráulica, Material: Polietileno , Aplicação: Irrigação , Cor: Preta , 
Bitola: 3/4 PO, Rolo com 100 Metros 

Unidade 50 

106 
Manta - Manta Material: Fibra De Vidro Laminado, Largura: 1,40 M, 
Características Adicionais: Gramatura: 450 G/M² 

Unidade 100 

107 
Marreta, Material: Aço Carbono Forjado E Temperado , Material Cabo: 
Madeira , Peso: 1 KG, Tipo: Oitavado , Acabamento Superficial: Pintura 
Eletrostática 

Unidade 6 

108 
Marreta, Material: Aço Forjado E Temperado , Material Cabo: Madeira , Peso: 
2 KG, Tipo: Oitavado 

Unidade 8 

109 
Martelo, Material: Ferro , Material Cabo: Madeira , Tipo: Unha , Tamanho: 25 
Mm 

Unidade 30 

110 

MASSA ACRILICA 18L. Descrição Técnica: Embalagem 18 litros, rendimento 
até 50 a 60 m² / demão, diluição pronta para uso, secagem ao toque 40 
minutos, composição química resina à base de dispersão aquosa de 
polímeros estireno acrílica, cargas minerais inertes, hidrocarbonetos 
alifáticos, utilização indicada para uniformizar, nivelar e corrigir pequenas 
imperfeições em superfícies internas. 

Unidade 400 

111 
Massa Corrida, Tempo Secagem: 4 H, Composição Básica: Emulsão Acrílica 
Estirenada, Hidrocarbonetos Alifá , Solubilidade: Água (Embalagem 25 kg) 

Unidade 300 

112 
Meio - Fio De Concreto, Composição: Areia E Pedra Britada , Espessura: 15 
CM, Peso: 50 KG, Dimensões: 80 X 30 C 

Unidade 3.000 

113 
Pá, Material Cabo: Madeira , Material: Aço Carbono , Formato: De Bico , 
Tamanho: 320 X 270 MM, Comprimento Cabo: 0,71 M, Características 
Adicionais: Terminal D Em Plástico, Pintura Eletrostática A Pó 

Unidade 30 
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114 
Parafuso, Material: Aço , Tipo: Auto Brocante , Comprimento: 13 MM, 
Diâmetro: 4,20 MM, Aplicação: Uso Geral 

Unidade 1.500 

115 
PARAFUSO 10 MM material: aço carbono zincado, comprimento: 10 mm, tipo 
rosca: m 5, tipo cabeça: panela 

Unidade 1.500 

116 
PARAFUSO 12 MM - material: aço, comprimento: 12 mm, diâmetro: m5 x 12 
mm, tipo: sem cabeça, características adicionais: passo: 0,80 mm, tratamento 
superficial fosfatizado, normas técnicas: din 267, tipo rosca: m-5 

Unidade 1.500 

117 
PARAFUSO 6 MM Material: aço, tipo: cabeça flangeada, comprimento: 60 
mm, diâmetro: 6 mm, aplicação: uso geral 

Unidade 1.500 

118 
PARAFUSO 8 MM - material: aço, características adicionais: com bucha 
náilon e fenda, comprimento nominal: 8 cm, tipo rosca: francesa, diâmetro 
nominal: 4 mm 

Unidade 1.500 

119 
Parafuso, Material: Aço Carbono , Tipo: Cabeça Sextavada , Comprimento: 7 
POL, Diâmetro: 3/4 POL, Tipo Rosca: Unc , Normas Técnicas: Asme B18.2.1, 
Classe 8.8 

Unidade 1.500 

120 
Parafuso, Material: Aço Zincado , Tipo: Cabeça Sextavada , Comprimento: 
110 MM, Diâmetro: 5,16 POL, Características Adicionais: Com Rosca 

Unidade 1.500 

121 
Peneira, Material Do Corpo: Plastico Abs , Material Da Peneira: Plastico Abs 
, Tipo: Media , Aplicação: Construção Civil 

Unidade 90 

122 
Pia - Pia Material: Mármore, Tipo: Sintético, Comprimento: 200 Cm, Largura: 
60 Cm, Quantidade Cubas: 1 Un, Profundidade Cubas: 14 C 

Unidade 60 

123 
Pia, Material: Aço Inoxidável , Comprimento: 160 CM, Largura: 55 CM, 
Quantidade Cubas: 2 UN, Comprimento Cubas: 37 CM, Largura Cubas: 34 
CM, Profundidade Cubas: 14,50 C 

Unidade 20 

124 
Pia, Material: Aço Inox 304 , Comprimento: 120 CM, Largura: 53 CM, 
Quantidade Cubas: 1 

Unidade 15 

125 

Pia Material: Granito Cinza Andorinha , Tipo: Sintético , Comprimento: 150 
CM, Largura: 62 CM, Quantidade Cubas: 1 , Comprimento Cubas: 50 CM, 
Largura Cubas: 32 CM, Profundidade Cubas: 12 CM, Características 
Adicionais: Cuba Aço Inox Aisi 304 E Válvula Escape , Espessura: 2 C 

Unidade 30 

126 

Pia, Material: Aço Inoxidável , Tipo: Liso , Comprimento: 120 CM, Largura: 55 
CM, Quantidade Cubas: 1 UN, Comprimento Cubas: 40 CM, Largura Cubas: 
30 CM, Profundidade Cubas: 12 CM, Características Adicionais: Escorredor 
Duplo, Cuba Central 

Unidade 20 

127 
Plafonier, Material Corpo: Pvc , Formato: Redondo , Cor: Branca , 
Características Adicionais: Simples Soquete De Porcelana, Base E-27 

Unidade 175 

128 
Pneu Carrinho Mão Material: Borracha, Tamanho: 35 Cm X 8 Cm, 
Características Adicionais: Maciço e Sem Câmara 

Unidade 40 

129 
Porta Padrão Madeira: Compensado , Tipo: Lisa, Largura: 80 Cm, Espessura: 
3 Cm, Comprimento: 2,10 

Unidade 95 

130 
Porta Padrão Madeira: Imbuia , Largura: 90 Cm, Espessura: 3 Mm, 
Comprimento: 2,10 M, Características Adicionais: Maciça, Material: Madeira 

Unidade 50 

131 
Porta Padrão Madeira: Mista, Comprimento: 2,10 M, Espessura: 3 Cm, Tipo: 
Almofada, Largura: 80 C 

Unidade 150 

132 
Porta, Padrão Madeira Angelim, Tipo Lisa, Acabamento Superficial Base 
Pintura, Largura 80 Cm, Espessura 3 Cm, Características Adicionais Semi-
Oca, Emcabeçada, Material Madeira, Altura 210 Cm 

Unidade 50 

133 
Prego Sem Cabeça - Prego Sem Cabeça Material: Ferro Comum, 
Acabamento Superficial: Polido, Aplicação: Madeira, Tipo Ponta: Normal, Tipo 
Corpo: Liso, Bitola: 17 X 21 

Quilograma 300 

134 
Prumo Material: Aço, Características Adicionais: Cordão Náilon e Calço Guia 
Madeira, Peso: 500 

Unidade 45 

135 
Peças e Acessórios Purificador Água, Tipo: Filtro Refil , Aplicação: Bebedouro 
Industrial Acqua Gelata Pre30 , Referência 1: 1087a 

Unidade 65 

136 
Registro Esfera - Material: Pvc Rígido, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo: 
Soldável Para Água, Características Adicionais: Com Anel de Vedação Em 
Borracha, Bitola: 50 Mm 

Unidade 300 

137 
Registro Esfera - Material: Pvc Rígido, Tipo: Vs, Bitola: 20 Mm, Aplicação: 
Instalação Hidráulica, Tipo Fixação: Soldável, 

Unidade 500 
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138 
Registro Esfera - Material: Pvc, Tipo: Manual, Bitola: 40 Mm, Aplicação: 
Instalação Hidráulica, Tipo Fixação: Soldável 

Unidade 400 

139 
Registro Esfera Material: Ppr , Tipo: Manual, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 
32 

Unidade 400 

140 
Registro Esfera Material: Pvc Rígido, Tipo: Vs, Bitola: 25 Mm, Aplicação: 
Irrigação, Tipo Fixação: Soldável 

Unidade 400 

141 
Registro Esfera Material: Pvc Rígido , Tipo: Soldável Para Água , Bitola: 60 
MM, Características Adicionais: Com Anel De Vedação Em Borracha , 
Aplicação: Instalação Hidráulica 

Unidade 300 

142 

Reparo Válvula Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo Fixação: 
Roscável , Aplicação: Caixa Acoplada Ao Vaso, Modelo Ideal Standard , 
Componentes: Borracha, Flutuador, Guia, Haste, Reguladores, Ala, Tipo: 
Descarga 

Conjunto 200 

143 
Revestimento Cerâmico Padrão Visual: Liso , Classe Abrasão: Pei 5 , Cor: 
Cinza , Comprimento: 40 CM, Largura: 40 CM, Aplicação: Pisos Em Geral 

M² 275 

144 
Revestimento Piso - Revestimento Piso Material: Cerâmica, Aplicação: Pisos 
em Geral, Largura: 50 Cm, Comprimento: 50 Cm, Características Adicionais: 
Esmaltado, Padrão: Pei 4 

M² 1.200 

145 
Ripa, Material: Madeira , Espécie: Eucalipto , Comprimento: 4 M, Largura: 5 
CM, Espessura: 1,50 Cm 

Metros 1.125 

146 
Roçadeira Manual Tipo Motor: Gasolina , Potência Motor: 1,9 Kw, 
Características Adicionais: Lateral E Com Motor 38,9 Cc , Tipo: Costal 

Unidade 2 

147 
Cantoneira, Material: Pvc , Altura: 34 MM, Largura: 35 MM, Caracteristicas 
Adicionais: Antichama, Cor:Branca , Espessura: 23 MM, Aplicação: Forro 

Metros 800 

148 
Rolo Pintura Predial Material: Lã De Carneiro , Comprimento: 9 CM, 
Características Adicionais: Com Cabo 

Unidade 80 

149 
Rolo Pintura Predial - Rolo Pintura Predial Material: Espuma Sintética, 
Comprimento: 23 Cm, Material Cabo: Plástico Resistente 

Unidade 100 

150 
Rolo Pintura Predial Material: Lã De Carneiro, Altura: 1,9 Cm, Comprimento: 
23 Cm, Características Adicionais: Sem Cabo 

Unidade 120 

151 Seixo Rolado Material: Pedra, Aplicação: Concreto, Tamanho: 19 a 30 M M³ 525 

152 Selador - Galão Com 18 Litros Unidade 175 

153 Selador Acrílico Galão 3,6 Litros Unidade 250 

154 Serra Mármore Potência: 1.450 W, Voltagem: 220 Unidade 4 

155 
Serrote Profissional - Material Lâmina: Aço Alto Carbono, Tratamento 
Superficial: Temperado e Lixado, Tipo: Travado, Quantidade Dentes: 7 Por 
Polegada Un, Material Cabo: Madeira, Tamanho: 20 Pol 

Unidade 12 

156 
Sifão Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Cor: Branca, Tipo: Horizontal, Tipo 
Haste: Articulada, Diâmetro Saída: 40 Mm, Tipo Corpo: Flexível, Bitola: 1 1/4 
X 1 1/2 Po 

Unidade 200 

157 
Sifão, Material: Plástco , Tipo Corpo: Pvc Rigido, Aplicação: Lavatório E Pia , 
Bitola: 1 X 2 PO 

Unidade 150 

158 
Sifão, Material: Pvc , Cor: Branca , Tipo Corpo: Sanfonado Universal Duplo , 
Aplicação: Pia , Bitola: 1" , 1 1/4" E 1 1/2'' . M 

Unidade 175 

159 
Silicone, Apresentação: Pastosa , Composição Química: Adesivo Selante 
Tixotrópico Monocomponente , Tipo: Acético 

Unidade 220 

160 Solvente Aspecto Físico: Líquido , Aplicação: Diluição Tinta Unidade 250 

161 

Cal Hidratada, Aspecto Físico: Pó , Cor: Branca , Aplicação: Construção Civil, 
Composição: Ca (Oh2), Peso Molecular: 74 G/MOL, Características 
Adicionais: Alto Teor De Cálcio, Pouco Solúvel, 2 Anos Valida , Classificação: 
Ch1 

Unidade 1.200 

162 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Ponta e Bolsa , Aplicação: Instalações Esgoto , Bitola: 100 M 

Unidade 350 

163 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Ponta E Bolsa , Aplicação: Instalações Esgoto , Bitola: 40 M 

Unidade 350 

164 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Soldável , Bitola Lado Soldável: 20 MM, Aplicação: Instalações 
Prediais Água Fria , Normas Técnicas: Nbr 5648 

Unidade 475 
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165 

Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Soldável E Roscável , Bitola Lado Soldável: 25 MM, Aplicação: 
Instalações Prediais Água Fria , Normas Técnicas: Nbr 5648 , Bitola Lado 
Roscável: 3/4 PO 

Unidade 475 

166 

Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Soldável E Roscável , Bitola Lado Soldável: 32 MM, Aplicação: 
Instalações Prediais Água Fria , Normas Técnicas: Nbr 5648 , Bitola Lado 
Roscável: 3/4 PO 

Unidade 475 

167 

Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Soldável E Roscável , Bitola Lado Soldável: 25 MM, Aplicação: 
Instalações Prediais Água Fria , Normas Técnicas: Nbr 5648 , Bitola Lado 
Roscável: 1/2 PO 

Unidade 475 

168 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Bitola: 32 M 

Unidade 520 

169 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Soldável , Bitola: 50 X 20 M 

Unidade 320 

170 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Tê , Tipo 
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalação Sanitária , Bitola: 50 X 50 Mm 

Unidade 420 

171 

Talhadeira, Material: Aço , Tipo: Plano , Comprimento Total: 250 MM, 
Comprimento Ponta: 26 MM, Altura: 20 MM, Espessura: 12 MM, Peso: 0,60 
KG, Aplicação: Pedreiro , Acabamento Superficial: Pintado , Cor: Cobre , 
Características Adicionais: Com Apunhadura 

Unidade 25 

172 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Cap , Tipo 
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalação Sanitária , Cor: Marrom , Bitola: 20 
Mm 

Unidade 380 

173 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Cap , Tipo 
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Normas 
Técnicas: Nbr 5648 , Bitola: 25 M 

Unidade 380 

174 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Cap , Tipo 
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Normas 
Técnicas: Nbr 5648 , Bitola: 32 M 

Unidade 350 

175 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Cap , Tipo 
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Normas 
Técnicas: Nbr 5648 , Bitola: 40 M 

Unidade 300 

176 
Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo: Cap , Tipo 
Fixação: Soldável , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Normas 
Técnicas: Nbr 5648 , Bitola: 50 M 

Unidade 300 

177 
Tela Metálica - Material: Aço, Altura: 1,20 M, Comprimento: 30 M, Tipo Tela: 
Alambrado, Tipo Abertura Malha: Quadrada, Tamanho Abertura Malha: 5/8 
Pol, Diâmetro Fio: Nº 14 

Unidade 20 

178 
Telha, Material: Fibrocimento , Tipo: Ondulada , Comprimento: 1,83 CM, 
Largura: 0,92 CM, Espessura: 6 MM, Características Adicionais: Sem 
Amianto 

Unidade 500 

179 
Telha, Material: Fibrocimento , Tipo: Ondulada , Comprimento: 213 CM, 
Largura: 110 CM, Espessura: 5 M 

Unidade 500 

180 
Telha, Material: Fibrocimento , Tipo: Ondulada , Comprimento: 244 CM, 
Largura: 110 CM, Espessura: 5 M 

Unidade 500 

181 
Telha - Telha Material: Alumínio, Zinco E Silício, Comprimento: 6,20 M, 
Espessura: 0,50 Mm, Tipo: Trapezoidal , Largura: 1,08 

Unidade 60 

182 
Telha - Telha Material: Alumínio e Zinco, Comprimento: 3 M, Espessura: 0,50 
Mm, Tipo: Ondulada , Largura: 1,10 

Unidade 250 

183 

Telha - Telha, Material Cerâmica, Tipo Colonial, Comprimento 50 Cm, Largura 
22 Cm,Rendimento 28 Un/M2, Tolerância Absorção Água 12,50 Per, 
Tolerância Absorção Calor Baixa, Acabamento Superficial Vitrificado, Cor 
Ocre 

Milheiro 150 

184 
Tesoura Poda, Material Lâmina: Aço Cromo Vanádio , Revestimento Cabo: 
Pintado , Características Adicionais: Com Mola e Fecho , Comprimento: 12 
POL, Aplicação: Jardinagem 

Unidade 35 
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185 
Tijolo - Tijolo Material: Cerâmica , Tipo: Furado, Comprimento: 20 Cm, 
Largura: 20 Cm, Espessura: 10 Cm, Quantidade Furos: 6 Un, Cor: Vermelha 
, Aplicação: Construção Civil 

Milheiro 900 

186 
Tinta Acrílica - Tinta Acrílica Aspecto Físico: Líquido Viscoso Colorido, Prazo 
Validade: 36 Mês, Componentes: Látex Pva, Água, Resina e Pigmentos, Tipo 
Acabamento: Fosco, Cor: Branco Neve (3,6L) 

Galão 520 

187 
Tinta Industrial - Tinta Industrial Tipo: Epóxi, Aplicação: Interna e Externa, 
Características Adicionais: Alta Espessura Cinza Munsell N-3,5, Cor: Cinza, 
Superfície Aplicação: Piso, Composição: Resina Epoxi (18 L) 

Unidade 300 

188 
Tinta Acrílica, Componentes: Latex, Água, Resina E Pigmentos , Aspecto 
Físico: Líquido Viscoso , Cor: Cores Diversas , Tipo Acabamento: Semi-Brilho 
, Características Adicionais: Aplicação Interna/Externa (18 L) 

Galão 520 

189 
Torneira - Material Corpo: Pvc Rígido, Cor: Branca, Diâmetro: 3/4 Pol, Tipo: 
Longa 

Unidade 200 

190 Torneira - Material Corpo: Pvc, Tipo: Bóia Caixa-D'água, Diâmetro: 3/4 Pol Unidade 100 

191 
Torneira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, Caracteristicas Adicionais: 
Com Bico , Diâmetro: 1/2 Po 

Unidade 100 

192 
Torneira, Material Corpo: Pvc , Diâmetro: 3/4 POL, Caracteristicas Adicionais: 
Com Bico , Aplicação: Jardim 

Unidade 320 

193 
Torneira - Torneira, Material Corpo Aço Inoxidável Cromado, Tipo Pia, 
Diâmetro 1/2 Pol, Caracteristicas Adicionais Bica Móvel Para Bancada 
Giratória,Tipo Pescoço de, Aplicação Bancada 

Unidade 10 

194 
Torneira, Material Corpo: Aço Inoxidável, Diâmetro: 3/4 POL, Caracteristicas 
Adicionais: Vedante Em Borracha Encapsulada, Aplicação: Lavatório e Pia 

Unidade 20 

195 
Torneira, Material Corpo: Aço Inoxidável Cromado, Tipo: Haste Regulável, 
Diâmetro: 1/2 POL, Caracteristicas Adicionais: Curta Com Bico Arejador, 
Aplicação: Lavatório , Cor: Prateada, Tratamento Superficial: Cromado 

Unidade 85 

196 
Torneira, Material Corpo: Metal , Tipo: Pia , Diâmetro: 1/2 POL, Acabamento 
Superficial: Cromado , Caracteristicas Adicionais: Longa , Aplicação: Pia 

Unidade 25 

197 
Torquês - Torquês, Material Corpo Aço Forjado, Tipo Alicate, Tamanho 12 
Pol, Características Adicionais Cabo Pintado 

Unidade 15 

198 
Trena - Material: Fibra Vidro, Largura Lâmina: 12,5 Mm, Comprimento: 50 M, 
Características Adicionais: Certificado de Calibração Pelo Inmetro 

Unidade 40 

199 
Trena Eletrônica - Trena Eletrônica Tipo: Digital, Método De Medição: A Laser 
, Alcance: 50 M, Tipo Visor: Cristal Líquido, Caracteristicas Adicionais: 
Memórias P/Armazenamento de Medidas 

Unidade 2 

200 
Trincha, Material Cabo: Madeira Laqueada , Material Cerdas: Gris Dupla , 
Tamanho: 1 POL, Tipo Cabo: Anatômico 

Unidade 100 

201 
Trincha, Material Cabo: Madeira Laqueada , Material Cerdas: Gris Dupla , 
Tamanho: 1/2 POL, Tipo Cabo: Anatômico 

Unidade 100 

202 
Trincha, Material Cabo: Madeira Envernizada , Material Cerdas: Gris Dupla , 
Tamanho: 2 POL, Tipo Cabo: Anatômico 

Unidade 120 

203 
Trincha, Material Cabo: Madeira Envernizada , Material Cerdas: Gris Dupla , 
Tamanho: 3 POL, Tipo Cabo: Anatômico 

Unidade 120 

204 
Tubo Aço, Especificação: Aço 1020 , Diâmetro Externo: 2 POL, Comprimento: 
4,50 M, Aplicação: Fixação De Placas De Trânsito , Características 
Adicionais: Galvanizado A Fôgo 

Unidade 50 

205 
Tubo Aço, Especificação: Aço Carbono , Comprimento: 6 M, Características 
Adicionais: Preto Com Costura , Diâmetro Nominal: 2 1/2 POL, Espessura 
Parede: 3 M 

Unidade 50 

206 
Tubo Hidráulico - Tubo Hidráulico Material: Pvc Rígido , Diâmetro: 32 Mm, 
Aplicação: Tubulação De Água 

Unidade 450 

207 
Tubo Hidráulico - Tubo Hidráulico Material: Pvc Rígido, Aplicação: Esgoto, 
Diâmetro: 40 Mm, Tipo: Classe A 

Unidade 300 

208 
Tubo Hidráulico - Tubo Hidráulico Material: Pvc, Diâmetro: 25 Mm, Tipo: 
Soldável 

Unidade 300 

209 
Tubo Hidráulico, Material: Pvc , Diâmetro: 50 MM, Tipo: Soldável , Aplicação: 
Tubulação De Água , Normas Técnicas: Abnt Eb-892 

Unidade 300 
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210 
Tubo Metalon - Formato: Retangular, Espessura Chapa: 18 Mm, Seção: 20 X 
30 Mm, Aplicação: Estruturas Metálicas em Geral/Portas E Portões, 
Comprimento: 6 M 

Unidade 75 

211 
Tubo Metalon, Formato: Quadrangular , Espessura Chapa: 18 MM, Seção: 20 
X 20 MM, Aplicação: Estruturas Metálicas Em Geral/Portas E Portões , 
Comprimento: 6 

Unidade 75 

212 
Tubo Metalon, Formato: Retangular , Espessura Chapa: 18 / 1,26 MM, Seção: 
50 X 20 MM, Aplicação: Construção 

Unidade 75 

213 
Tubo Plástico - Tubo Plástico Material: Pvc, Diâmetro: 100 Mm, Comprimento: 
6 M, Aplicação: Esgoto 

Unidade 300 

214 
Tubo Plástico - Tubo Plástico Material: Pvc, Diâmetro: 50 Mm, Comprimento: 
6 M, Aplicação: Esgoto 

Unidade 300 

215 
Tubo Concreto, Diâmetro Nominal: 1.000 MM, Comprimento: 1,5 M, 
Espessura: 80 MM, Tipo: Vibro-Prensagem , Aplicação: Sistema Saneamento 
Básico Águas Pluviais , Características Adicionais: Com Ferro E Bolsa 

Unidade 50 

216 
Tubo Concreto, Diâmetro Nominal: 800 MM, Comprimento: 1,5 M, Espessura: 
72 MM, Tipo: Vibro-Prensagem , Aplicação: Sistema Saneamento Básico 
Águas Pluviais , Características Adicionais: Com Ferro E Bolsa 

Unidade 50 

217 
Tubo Concreto, Diâmetro Nominal: 600 MM, Comprimento: 1,5 M, Espessura: 
60 MM, Tipo: Vibro-Prensagem , Aplicação: Sistema Saneamento Básico 
Águas Pluviais , Características Adicionais: Com Ferro E Bolsa 

Unidade 50 

218 
Vaso Sanitário - Material: Louça, Cor: Branca, Características Adicionais: 
Acoplado Com Descarga, Tipo: Convencional, 

Unidade 120 

219 
Vaso Sanitário - Vaso Sanitário, Material Cerâmica, Cor Cinza, Tipo 
Convencional 

Unidade 80 

220 
Verniz, Acabamento: Brilhante , Cor: Incolor , Aplicação: Madeira , 
Características Adicionais: Secagem Rápida (3,6 L) 

Galão 100 

221 
Zarcão, Peso Específico: 1,30 A 1,35 G/ML, Tempo Secagem: 24 H, Método 
Aplicação: Rolo/Pincel E Revólver , Tipo Secagem: Ar , Prazo Validade: 3 
ANOS, Cor: Cinza (3,6 L) 

Galão 80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

   

Coordenadoria de Contratações e Licitações  
Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 E-mail: 
maracacumelicitacao@gmail.com  Página 42 | 52 
 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

 

À Comissão Permanente de Licitação 

Município de Maracaçumé  

 

REF: Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2026 

 

Estamos solicitando cotação de preços para Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições parceladas de 

materiais de construção, hidráulicos e correlatos, conforme relação de itens anexa, para atendimento do Município de 

Maracaçumé/MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Item (Descrição Completa do Item). Fabricante, Marca e Modelo Und Qtd Total Vl Unit Valor Total do Item (R$) 

       

       

       

Valor total da Proposta de Preços do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2026 (R$) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA PROPOSTA 

 

Banco: Agência: Conta: 

Praça de pagamento:  

Contato:  

Fone: e-mail: 

 

1) Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os custos, inclusive aqueles com o 

fornecimento de benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes, além das despesas para 

abertura e manutenção da conta-depósito vinculada, se for o caso.   

2) Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.   

3) Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita pelo município de Maracaçumé, seja qual for o motivo.   

4) O prazo de validade desta proposta é de ( ) dias corridos, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 002/2026.   

5) Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, comparei e os encontrei 

corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e que obtive da Comissão de Licitação 

e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas 

acerca dos serviços a executar.  

6) Declaro que no preço global ofertado estão incluídos todos os benefícios e os custos diretos e indiretos que 

forem exigidos para prestação do objeto licitado, assim entendida, não só as despesas diretas, com a aquisição 

de materiais e pagamento da mão-de-obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de 

pessoal, alimentação, "know-how", "royalties", despesas financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição 

de máquinas; equipamentos, veículos e transportes; contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

sociais e trabalhistas; impostos taxas e emolumentos incidentes sobre a prestação do serviço, agência de 

despachantes, ou outras despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas.  

7) Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos em nossos quadros funcionais, 

empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento do município de Maracaçumé.  

8) Declaro que não será permitido qualquer espécie de interferência por parte da Contratante, por intermédio de 

seus agentes públicos, na gestão de recursos humanos da Contratada, especialmente na seleção de nossos 

profissionais afetos à prestação dos respectivos serviços.  
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9) Declaro total conhecimento das condições presentes no ambiente onde os serviços serão executados / materiais 

serão entregues.  

10) O procurador da empresa, cujo CNPJ é, que assinará o Contrato, é o(a)Sr(a), (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), (identidade), (CPF), (endereço), (telefones) e(e-mail). 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade/Estado, _________ de ______________de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Se a proposta for assinada por representante legal enviar cópia da procuração e documento de identificação; Se assinada 

por Sócio da empresa enviar documento de identificação do responsável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

   

Coordenadoria de Contratações e Licitações  
Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 E-mail: 
maracacumelicitacao@gmail.com  Página 44 | 52 
 

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços  

 
Pregão Eletrônico SRP nº 002/2026 

Processo Administrativo n° 003/2026 

 

O munícipio de Maracaçumé através da Fundo Municipal de Saúde, localizada na Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA, 

representada neste ato pela Gestora da Secretária Municipal de Saúde, a senhora ......................., ..........., ..........., portador do RG nº 

................................., e CPF nº ............................., residente e domiciliada a Rua ................................................., ........., Maracaçumé - 

MA, CONSIDERANDO o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO de PREÇOS nº 

002/2026, publicada no Diário Oficial do Município nº de / /2026, Processo Administrativo n° 003/2026, RESOLVE REGISTRAR OS 

PREÇOS da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 004, de 12 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. Do objeto 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços futura e eventual aquisição de materiais de construção em geral, destinados 

à manutenção, conservação, reforma e execução de pequenas obras em prédios públicos, vias urbanas e rurais, bem como 

para atendimento das demandas das diversas Secretarias do Município, conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital. 

2. Dos preços, especificações e quantitativos 

2.1 O valor registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: 

 

CNPJ: 

 

Telefone / Fax: 

 

Endereço: 

 

E-mail: 

 

Responsável: 

 

CPF/RG: 

 

 

Itens Descrição dos produtos 
Marca  

Registrada 

Unidade  

Registrada 

Quantidade  

Registrada 

Preço  

Unitário (R$) 

Preço  

Total (R$) 

01       

02       

03       

....       

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. Da adesão à Ata de Registro de Preços 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 

23 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 O valor registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

3.2.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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3.2.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

4. Dos limites para as adesões 

4.1 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.3 A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

4.4 Da vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. Da Validade, da formalização da ata SRP e do cadastro reserva 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.3 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

5.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.4 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.3 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
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do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço (desconto) melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. Da Alteração ou da Atualização dos Preços Registrados 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. Da Negociação dos Preços Registrados 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.8 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
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8. Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata SRP 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 

os limites previstos no art. 28 do Decreto nº 04, de 12 de janeiro de 2024. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

9. Do Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do Decreto Municipal nº 04, de 12 de 

janeiro de 2024; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 04, de 12 de janeiro de 2024. 

10. Das Penalidades 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada 

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. Das Condições Gerais 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 

e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao edital. 

11.2 Fica eleito o foro privativo dos feitos da Fazenda Pública, da Comarca desta cidade de Maracaçumé, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  
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11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em livro próprio, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

 

Maracaçumé - MA, ............ de .............de 2026. 

 

 

 

 

Pelo FORNECEDOR  

 

 

................................................................. 

(nome do representante da empresa) 

CPF  

(nome da empresa) 

CNPJ  

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

.............................................. 

MUNICÍPIO de MARACAÇUMÉ  

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª) .............................................................................. 

CPF 

 

 

 

2ª) ............................................................................. 

CPF 
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Anexo IV – Minuta Contratual 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

e O .............................................................., PARA CONTRATAÇÃO de 

..............................................................................................., CONFORME 

PREGÃO N° 002/2026 e PROCESSO N°003/2026. 

 

O MUNÍCIPIO de MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL de .................., localizada na 

........................................, ........., Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob nº. ........................, representada neste ato pela 

Secretária Municipal, o(a) senhor(a) ............................., ..........., ..........., portador(a) do RG nº ................................., e CPF 

nº. ............................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 002//2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de construção em geral, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 

este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 Discriminação do objeto: 

Item Especificação 
Marca (se exigida no 

edital) 

Modelo (se exigido no 

edital) 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

        

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de sua divulgação (publicação) no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 94 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, limitado à vigência da Ata de Registro de Preços que o originou. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento.  

2.2 O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.  

2.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
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5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência Anexo I do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES (art. 92, V e VI) 

7.1 O valor é fixo e irreajustável. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV) e (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Maracaçumé, para o exercício de 20.., na classificação abaixo: 

11.1.1 Gestão/Unidade:  

11.1.2 Fonte de Recursos:   

11.1.3 Programa de Trabalho:  

11.1.4 Elemento de Despesa:  

11.1.5 Nota de Empenho: 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e 

ampla defesa. 

12.4 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, na e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Munícipio de 

Maracaçumé, no prazo previsto na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste Contrato, 

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Maracaçumé - MA, ............................... 

 

 

 

_____________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA  

Razão social/ CNPJ  

Nome do responsável legal/ CPF: 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

Secretária Municipal de ................ 

CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS: 

1ª)  .............................................................................. 

CPF 

 

 

 

2ª)  ............................................................................. 

CPF 


